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PORTARIA 372/2021 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 

Município e dá outras  providências”. 
  

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º 
da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Junho de 2020 a 31 de Maio de 2021, a 
ser usufruído a partir do dia 15 de Outubro de 2021 a 03 de Novembro de 2021, a funcionária Pública Municipal, ALINE 
FRANCIELE FRANCISCA DA SILVA, Assistente de Administração, lotada na Secretaria de Assistência Social. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 15 de Outubro 
de 2021. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte dias do mês de Outubro do Ano de Dois Mil e Vinte 
Um. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA 371/2021 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras  providências”. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º 
da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
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                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Julho de 2020 a 01 de Julho de 2021, a 
ser usufruído a partir do dia 10 de Outubro de 2021 a 30 de Outubro de 2021, o funcionário Público Municipal, CARLOS 
HENRIQUE BATISTA SHIOTA, Fiscal de Obras e Posturas, lotado na Secretaria de Obras e Transporte. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 10 de Outubro 
de 2021. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte dias do mês de Outubro do Ano de Dois Mil e Vinte 
Um. 
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

PORTARIA 370/2021 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º 
da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 31 de Julho de 2019 a 01 de Agosto de 2020, a 
ser usufruído a partir do dia 13 de Outubro de 2021 a 01 de Novembro de 2021, o funcionário Público Municipal, MARLON 
DINIZ DE MOURA SIRILO, Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 13 de Outubro 
de 2021. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte dias do mês de Outubro do Ano de Dois Mil e Vinte 
Um. 
 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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